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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE 

INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO Nº 24/2023
“Altera a Lei Ordinária nº 1.825/2016.”
Nobres Edis,

O objetivo da presente proposta de lei é alterar a Lei Ordinária nº 1.825/2016, visando possibilitar o pagamento de horas extraordinárias aos servidores que efetivamente realizam trabalhos em período maior que o horário normal, de maneira justificada e necessária ao bom andamento dos trabalhos administrativos desta Casa, na forma disposta no § 2º do art. 34 da Lei Ordinária nº 1.825/16.

A alteração se faz necessária para que os servidores possam receber em pecúnia as horas extras efetivamente trabalhadas, na forma determinada pelo Gestor para seu cumprimento.

Uma vez que há reuniões Plenárias em horário diverso do atendimento administrativo desta Casa, por outro lado, há viagens que necessariamente precisam ser realizadas fora do horário de expediente, justo se faz o pagamento dessas horas trabalhadas aos servidores. 

Certos da relevância da proposta, pedimos aos nobres Pares o apoio necessário à aprovação do presente projeto. 
Atenciosamente, 

Fábio Pereira Vieira

Vereador PMN
 PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 24/2023
Altera a Lei Ordinária nº 1.825/2016.
A Câmara Municipal de Lima Duarte, com fulcro nas regras e princípios atinentes ao devido processo legislativo aprova e a Prefeita sanciona a seguinte lei.

Art. 1º O § 4º do art. 34 da Lei Ordinária nº 1.825/16 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 34.  ...
§ 4º O adicional será devido aos servidores, que trabalharem além da jornada, justificadamente, vedada a sua incorporação.

Art. 2º O inc. I do caput do art. 46 da Lei Ordinária nº 1.825/16 passa a vigorar com a seguinte redação:

I - Apoio Técnico, Assessor de Informática e Comunicação, Auxiliar de Serviços Gerais, Controlador Interno e Assistente Administrativo: seis horas diárias.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 27 de setembro de 2023.
Fábio Pereira Vieira

Vereador PMN
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